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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 13 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PENAMACOR NO DIA 10 DE JULHO DE 2017.

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezassete, reuniu

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1. Proc. N.º MA - 09/2017 – Adjudicação da empreitada de Obras públicas:

“Requalificação do Centro de Saúde de Penamacor”; ----------------------------------

2. Proposta de redução de taxas – Processo 28/2016 – Emissão do Alvará de

Utilização; -------------------------------------------------------------------------------------------

3. Proc. N.º CP – SAP 01 – Adjudicação de Concurso Público: “Aquisição de

Gasóleo Rodoviário”; -----------------------------------------------------------------------------

4. Aprovação de minuta de contrato – “Requalificação Urbana do Centro de

Salvador”; -------------------------------------------------------------------------------------------

5. Aprovação de Minuta de Protocolo entre a Fundação Álvaro Carvalho e a

Câmara Municipal de Penamacor; ------------------------------------------------------------

6. Atribuição de Apoio Financeiro à Liga dos Amigos de Aranhas; -------------------
7. Atribuição de Apoio Financeiro à Santa Casa da Misericórdia de Penamacor;
8. Atribuição de Apoio Financeiro à Associação Etnireferences; ---------------------
9. Preçário – Piscinas Municipais; ------------------------------------------------------------
10. Finanças Municipais. ------------------------------------------------------------------------
Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Vítor Manuel de

Sousa Gabriel, Manuel Joaquim Ribeiro Robalo e Ilídia Alves Cruchinho Lélé e

Pedro Miguel Naves Folgado comigo Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica

Superior, a secretariar. ---------------------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------------------
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PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------

Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 21 de

junho do ano de dois mil e dezassete, cuja fotocópia foi antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------

Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. O senhor vereador

Pedro Folgado não participou na votação por não ter estado na reunião. ---------

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------

O Sr. Vereador Pedro Folgado agradeceu a sensibilidade demonstrada pelo

executivo nas suas ausências nas últimas reuniões de câmara, bem como a

alteração da data da presente reunião. -----------------------------------------------------

-

O Sr. Presidente António Soares para cumprimento do disposto no nº 4 do

artigo 49º da Lei nº 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orçamento do

Estado para 2017, entregou aos senhores vereadores informação da

celebração/renovação dos contratos de aquisição de serviços, documento

anexo à presente ata, ficando a fazer parte integrante da mesma. ------------------

O Senhor Presidente congratulou-se com o desempenho de todos os membros

do executivo, demonstrando ao longo do mandato uma colaboração muito

construtiva. ------------------------------------------------------------------------------------------

A Sr.ª Vereadora Ilídia Cruchinho informou que no âmbito da celebração do X

aniversário da Geminação entre Penamacor e Clamart, teve lugar no dia 8 de

julho uma sessão solene no salão nobre dos Paços do Concelho, renovado

assim o compromisso entre os presidentes António Luís Beites Soares, por
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Penamacor e Jean Didier, por Clamart. A comitiva francesa visitou o concelho e

assistiu a um concerto da Academia de Música e Dança do Fundão. --------------

Referiu que no dia 9 de julho teve lugar uma sessão de homenagem ao

conselheiro Jacinto Cândido, com uma visita à vila no período da manhã, com

o descerramento de uma lápide no Jardim da República, terminando com um

concerto da orquestra da Banda da Armada. ----------------------------------------------

Deu conhecimento de um projeto promovido pela Câmara Municipal de

Penamacor, “Academia de Férias Explorar e Aprender”, que consiste na

realização de atividades no âmbito educativo, cultural, desportivo, artístico,

tecnológico e científico pra crianças e jovens entre os 6 e os 16 anos. ------------

O Sr. Vereador Pedro Folgado disse subscrever as palavras do Senhor

Presidente enaltecendo o espírito colaborativo do executivo ao longo do

mandato, considerando que todo o trabalho é feito em prol dos munícipes e do

concelho. --------------------------------------------------------------------------------------------

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------

1 – PROC. N.º MA – 09/2017 - ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA DE OBRAS
PÚBLICAS: “REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DE
PENAMACOR”. -----------------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º,

do Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em deliberação de Reunião de

Câmara a adjudicação da empreitada de obras públicas em epígrafe, uma vez

que a mesma apresenta um preço base superior a € 149 639,37. -------------------

Assim, considerando o teor dos documentos anexos à presente proposta, que

dela fazem parte, nomeadamente relatório preliminar e relatório final; -------------

PROPOMOS QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------
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1 – A aprovação de todas as propostas contidas no relatório final,

nomeadamente para efeitos de adjudicação. ----------------------------------------------

2 – A adjudicação da empreitada de obras públicas: “Requalificação do Centro

de Saúde de Penamacor”, ao Consórcio: EFIMA – Eficiência, Instalações e

Manutenção, Lda. e CONSTROPE – Congevia, Engenharia e Construções, S.

A. pelo preço contratual de € 407 137,98 + IVA. ------------------------------------------

3 – Determinar o envio de cópia dos elementos do processo à Sr.ª Oficial

Pública, para providenciar a elaboração da minuta do contrato para aprovação.

4 - Aprovação em minuta, nos termos dos nºs 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº

75/2013, de 12 de setembro”. ------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

2 – PROPOSTA DE REDUÇÃO DE TAXAS – PROCESSO 28/2016 –
EMISSÃO DO ALVARÁ DE UTILIZAÇÃO. ------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“O Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Município de

Penamacor, publicado no Diário da República, 2ª série – nº 101, de 25 de maio

de 2010, Regulamento nº 485/2010, estipula no seu artigo 96º, nº 7, que são

aplicáveis as taxas previstas no Regulamento Municipal reduzidas até ao

máximo de 50 % aos requerentes com domicílio fiscal no concelho de

Penamacor. -----------------------------------------------------------------------------------------

A Euromel, Ld.ª, pessoa coletiva 502203366, tem o seu domicílio fiscal na

Quinta dos Pocinhos em Penamacor conforme consta na certidão permanente

oportunamente apresentada, pelo que o seu pedido se enquadra na legislação

supra referida. --------------------------------------------------------------------------------------

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere redução de 50% das taxas

para a emissão do alvará de utilização referente à obra licenciada através do

processo nº 28/2016”. ----------------------------------------------------------------------------
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A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

3 – PROC. N.º CP – SAP 01 – ADJUDICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO:
“AQUISIÇÃO DE GASÓLEO RODOVIÁRIO”. -------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Por deliberação da Câmara Municipal do dia 3 de março, foi decidido

promover a abertura de concurso público para aquisição de gasóleo rodoviário.

Para tanto veio a ser publicado na II série do Diário da República do dia 9 de

maio o Anúncio de Procedimento nº 3737/2017. O processo de formação de

contrato está a correr trâmites na plataforma de contratação pública AnoGov. ---

Assim, ------------------------------------------------------------------------------------------------

Considerando que assiste à Câmara Municipal, nos termos das disposições

conjugadas da alínea a) do n.º 1 do artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8

de junho, e do nº 4 do artigo 148º do CCP, a competência para decidir sobre a

adjudicação no procedimento em epígrafe; ------------------------------------------------

Considerando o teor e as propostas do relatório final apresentado pelo Júri

nomeado para assegurar a tramitação do procedimento, cuja cópia se anexa e

faz parte integrante da presente proposta, bem como o relatório preliminar e

restante documentação do processo, --------------------------------------------------------

Proponho à Câmara Municipal que, nos termos do nº 4 do artigo 148º do CCP,

delibere concordar com as propostas contidas no relatório final apresentado

pelo júri e, em consequência, proceda à adjudicação, no procedimento para

aquisição de gasóleo rodoviário, à concorrente GASPE – Combustíveis, Lda.,

que apresenta proposta pelo valor global de € 164.700,00, acrescido de IVA à

taxa legal em vigor, para um prazo de execução de 24 meses, com aplicação

do desconto percentual de 13,15% sobre o preço/litro. ---------------------------------

Considerando que, nos termos do artigo 98º do Código dos Contratos Públicos
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aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, não havendo lugar à

prestação de caução a mesma minuta do contrato deve ser aprovada em

simultâneo com a decisão de adjudicação, a qual por sua vez cabe à entidade

com competência para a decisão de contratar, competência que aqui recai

sobre a Câmara Municipal, mais proponho que seja deliberado aprovar a

minuta do contrato aquisição, que se anexa à presente proposta, com vista à

sua notificação à sociedade adjudicatária nos termos do nº 1 do artigo 100º do

Código dos Contratos Públicos”. --------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

4 – APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO – “REQUALIFICAÇÃO
URBANA DO CENTRO DE SALVADOR”. -------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Tendo em conta que na sequência do procedimento de concurso público e

mediante deliberação da Câmara Municipal de 21 de junho de 2017, foi

adjudicada à sociedade António Lourenço, Lda. a execução da empreitada

denominada “Requalificação Urbana do Centro de Salvador” pelo preço

168.790,11; -----------------------------------------------------------------------------------------

Comprovada a prestação da caução através de garantia bancária nº 2017-

4050-502508-5300000042741 na Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Beira

Baixa (Sul), C.R.L. – Penamacor, no dia 5 de julho de 2017, no valor de €

16.879,01 (10% do preço contratual); -------------------------------------------------------

Considerando que, nos termos do artigo 98º do Código dos Contratos Públicos

aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, a minuta do contrato

está sujeita à aprovação da entidade com competência para a decisão de

contratar, e que neste processo tal competência recai sobre a Câmara

Municipal, atendendo ao valor da despesa, ------------------------------------------------
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PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO aprovar a minuta do contrato de

empreitada, que se anexa à presente proposta, com vista à sua notificação à

sociedade adjudicatária nos termos do nº 1 do artigo 100º do Código dos

Contratos Públicos”. ------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

5 – APROVAÇÃO DE MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE A FUNDAÇÃO
ÁLVARO CARVALHO E A CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR. ------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Por deliberação da Câmara Municipal tomada no dia 21 de abril do corrente

ano de 2017, foi autorizada a celebração de um Protocolo com a COBI –

Clínica Oftalmológica da Beira Interior e a FAC - Fundação Álvaro de Campos,

destinado a proporcionar à população do concelho de Penamacor serviços

médicos na área da oftalmologia. -------------------------------------------------------------

Sucede que, entretanto, se verificou a necessidade de alterar os termos do

protocolo aprovado, deixando a COBI – Clínica Oftalmológica da Beira Interior

de ser outorgante no mesmo. Em consequência o referido protocolo deixa de

ser válido nos termos em que foi acordado. -----------------------------------------------

Por outro lado, mantendo-se o projeto de colaboração entre o Município de

Penamacor e a FAC - Fundação Álvaro de Campos, mostra-se necessária a

celebração de novo protocolo, embora se mantenham os mesmos

pressupostos e fundamentos. ------------------------------------------------------------------

Assim, cabendo aos municípios zelar pelos interesses das respetivas

populações, dispondo de atribuições no domínio da saúde, nos termos da

alínea g) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e tendo

em conta o interesse para o Município de Penamacor a celebração de

Protocolo com a FAC - Fundação Álvaro de Campos na especialidade de
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Oftalmologia, proponho à Câmara Municipal que, no uso da competência para

apoiar atividades de interesse para o Município, que lhe está atribuída pela

alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, delibere: -

- Aprovar o Protocolo que se anexa à presente proposta e aqui se dá por

reproduzido, autorizando a respetiva celebração entre o Município de

Penamacor e a FAC - Fundação Álvaro de Campos, na especialidade de

oftalmologia. ----------------------------------------------------------------------------------------

- Revogar a deliberação da Câmara Municipal do passado dia 21 de abril que

autorizou a celebração de Protocolo com a COBI – Clínica Oftalmológica da

Beira Interior e a FAC - Fundação Álvaro de Campos, o qual deixa de ser

válido”. -----------------------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

6 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À LIGA DOS AMIGOS DE
ARANHAS. -----------------------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“A Liga dos Amigos de Aranhas, Centro de Dia e Apoio Domiciliário, para

continuar a garantir a prestação de um apoio social de qualidade, veio solicitar

a aquisição de uma viatura automóvel. Tendo em conta o importante papel

desempenhado pela Instituição, reveste-se do maior interesse a criação das

melhores condições na prestação de apoio aos utentes. -------------------------------

Ora, é atribuição dos municípios zelar pelos interesses das respetivas

populações, quer seja de forma direta quer através da atribuição de apoios a

outras entidades, designadamente em matéria de ação social, nos termos da

alínea h) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. -------------

Assim, proponho que, ao abrigo da competência prevista na alínea v) do nº 1

do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, seja deliberado atribuir à
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Liga dos Amigos de Aranhas um apoio financeiro no valor € 12.500,00 (doze mil

e quinhentos euros), para comparticipação nos encargos com a aquisição de

uma viatura. -----------------------------------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março)”. ------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

7 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À SANTA CASA DA
MISERICÓRDIA DE PENAMACOR. ---------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pela senhora vereadora da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Por deliberação da Câmara Municipal do dia 28 de outubro de 2016, foi

atribuído à Santa Casa da Misericórdia de Penamacor um apoio financeiro

destinado por um lado a garantir uma oferta educativa diversificada aos pais, e

por outro a assegurar o funcionamento do Jardim de Infância de Nossa

Senhora das Dores e da Creche Nossa Senhora da Conceição. Constata-se

agora que, tendo havido um acréscimo no número de crianças que frequentam

as instituições em questão, se torna necessário reforçar o apoio então

aprovado. --------------------------------------------------------------------------------------------

Assim, propõe-se que seja deliberado atribuir à Santa Casa da Misericórdia de

Penamacor um reforço ao apoio financeiro concedido para o ano letivo 2016-

2017, no valor de € 681,88. ---------------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento em anexo,

e o respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março) ”. -----
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A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

8 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO
ETNIREFERENCES. -----------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Face ao crescente número de cidadãos estrangeiros oriundos de vários países

que se têm fixado no território do concelho de Penamacor, importa promover

medidas que facilitem a sua integração. Neste contexto, mostra-se importante

facilitar a aprendizagem da língua portuguesa e da cultura local. --------------------

Para que seja possível proporcionar aulas de português a cidadãos de outras

nacionalidades residentes na área do Município de Penamacor, veio a

Associação Etnireferences - Associação solicitar a atribuição, entre outros, de

apoio financeiro. Assim, dadas as atribuições dos municípios nos domínios da

educação e ensino e da cultura, nos termos das alíneas d) e) do nº 2 do artigo

23º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, proponho que, ao abrigo da

competência prevista na alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de

12 de setembro, seja deliberado atribuir à Associação Etnireferences-

Associação um apoio financeiro no valor € 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

euros). ------------------------------------------------------------------------------------------------

A despesa tem cabimento no orçamento do corrente ano sob as classificações

Orgânica 02, Económica 040701 e no Plano Plurianual de Investimentos do

ano corrente, no Objetivo 2, Ação 7 – Protocolos e Apoios a Outras Entidades,

e o respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março)”. ------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------
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9 – PREÇARIO – PISCINAS MUNICIPAIS. ------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pela senhora vereadora da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Foram oportunamente aprovados pela Câmara Municipal os preços a praticar

na Piscina do Parque de Campismo do Freixial e nas Piscinas Municipais de

Penamacor. Face ao interesse manifestado por muitos dos munícipes que

utilizam estes equipamentos, mostra-se adequado ponderar a possibilidade de

introduzir nos preçários uma nova categoria de preços que permita a entrada

de utilizadores após as 17 horas por um preço mais acessível. ----------------------

No âmbito das competências atribuídas à Câmara Municipal, para gerir

instalações, equipamentos e serviços integrados no património municipal e

para fixar os preços pela prestação de serviços ao público de serviços

municipais, conforme resulta das alíneas e) e ee) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº

75/2013, de 12 de setembro, propõe-se que seja deliberado aprovar que, pela

entrada nas Piscinas acima referidas após as 17 horas, seja aplicado um

desconto de 50% no valor correspondente a cada categoria, devendo os

preçários em vigor ser atualizados em consonância com a presente

deliberação”. ----------------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

10 – FINANÇAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 7.003.757,52 euro e uma

despesa também acumulada de 4.146.428,33 euro e depois de rubricados
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ficam arquivados em anexo à presente ata. -----------------------------------------------

-

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara

declarou encerrada a reunião eram onze horas e quinze minutos, e dela se

lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. -----------

A Técnica Superior O Presidente da Câmara

_________________ ______________________
Teresa Bento Ribeiro António Luís Beites Soares


